“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 12/2016

Exmo. Sr.

Vereador Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

No uso de minhas atribuições regimentais, reitero a Indicação 02/2015, de minha autoria, na qual solicitei à Excelentíssima Senhora Prefeita que instituísse no Município de Pedro Leopoldo um Centro de Convivência Municipal do Idoso (creche do idoso), conforme o modelo do projeto de lei em anexo. 

JUSTIFICATIVA

O mundo moderno pede este tipo de ação do gestor municipal para atender um público cada vez maior e necessitado, que vive em situação de vulnerabilidade. 

Com o aumento da expectativa de vida no Brasil, crescem também as necessidades de se ter onde deixar os idosos.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Vereador Sálvio Pires de Souza

